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I – RELATÓRIO

A Faculdade de Estudos Administrativos de Minas Gerais solicitou credenciamento 
institucional para a oferta de cursos superiores a distância,  pleiteando autorização para os 
cursos de Ciências Econômicas, Administração, Turismo e Hotelaria e Ciências Contábeis, 
com 200 vagas semestrais cada, por pólo.

A  Coordenação  Geral  de  Regulação  da  Educação  Superior  analisou  o  pedido  e 
encaminhou-o ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – 
INEP  que  designou  uma  comissão  de  verificação,  composta  pelos  professores  Maria  de 
Fátima dos Santos Lopes, da Universidade Federal da Bahia, Natalino Henrique Medeiros, da 
Universidade Estadual de Maringá, Rovigati Danilo Alyrio, da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, Ângelo Ricardo Christoffoli, da UNIVALI, e Luís Paulo Guimarães dos Santos, 
da Universidade Federal da Bahia. Para complementar as informações, a SESu designou os 
professores Maisa Gomes Brandão Kullok, da Universidade Federal de Alagoas, Maria do 
Socorro  Carneiro  de  Lima,  da  Universidade  da  Amazônia,  Patrícia  Lupion  Torres,  da 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, André Prado Peretti, da Universidade do Norte do 
Paraná, Solange Tieko Sakagut, do Centro Universitário da Grande Dourados, Carlos Calic, 
da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais,  e Paulo da Silva Maciel,  do Centro 
Universidade de Ciências Gerenciais, para verificar a existência de condições da autorização 
de pólos em outras unidades da federação para a realização de atividades presenciais dos 
cursos  superiores  a  distância  a  serem  ofertados,  a  partir  de  visitas  aos  pólos-piloto  de 
Amazonas, Sergipe, Goiás, Espírito Santo, Rio Grande do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro.

Os avaliadores relataram que a instituição tem seus objetivos claramente formulados e 
apresentou  uma visão  estratégica  do  cenário  no  qual  pretende  atuar.  Os coordenadores  e 
professores  mostraram  envolvimento  com  os  programas  e  projetos  dos  cursos,  cuja 
organização curricular foi considerada consistente e sólida. 

Os equipamentos e materiais didáticos de apoio aos cursos foram considerados muito 
satisfatórios,  assim  como  a  proposta  de  desenvolvimento  dos  cursos  e  de  avaliação  dos 
mesmos.

Quanto à infra-estrutura, a Comissão informa que os pólos estão bem localizados, têm 
boa  infra-estrutura  tecnológica,  possuem laboratórios  de  computação  e  material  didático-
pedagógico de boa qualidade. Cita ainda um programa de seleção e capacitação de tutores 
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pertinente  ao  projeto  e  comprometimento  com  a  contratação  de  pessoal 
técnico/administrativo.

Ao  findar  o  seu  trabalho,  a  Comissão  opinou  favoravelmente  ao  credenciamento 
solicitado e à autorização dos cursos de graduação a distância solicitados, no que foi seguida 
pela SESu. 

Em despacho interlocutório, solicitei à IES que encaminhasse a relação dos pólos, com 
os respectivos endereços, que vai anexa.

II – VOTO DA RELATORA

Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Estudos Administrativos de 
Minas Gerais, mantida pelo Sistema Integrado de Ensino de Minas Gerais Ltda., ambos com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores 
a  distância,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  nos  termos  da  Portaria  Normativa  nº  2,  de 
10/1/2007,  e  do art.  10,  §  7º,  do Decreto nº  5.773/2006,  referente  ao ciclo  avaliativo do 
SINAES, inicialmente com a oferta dos cursos de Ciências Econômicas (200 vagas semestrais 
por pólo), Administração (200 vagas semestrais por pólo), Turismo e Hotelaria (200 vagas 
semestrais por pólo) e Ciências Contábeis, (200 vagas semestrais por pólo), na sede e nos 
pólos e endereços abaixo relacionados:

Pólo Regional de Manaus
Colégio Santa Dorotéia
Av. Joaquim Nabuco, 1.097, Centro,
CEP: 69.020-030 – Manaus/AM

Pólo Regional Aracaju
Colégio Coroa do Meio
Rua Manoel Andrade, 1.745, Bairro Coroa do Meio,
CEP: 49.035-530 – Aracaju/SE

Pólo Regional de Goiânia
Congregação das Franciscanas da Ação Pastoral – Colégio Santa Clara
Rua José Hermano, 920, Setor Campinas,
CEP: 74.515-030 – Goiânia/GO

Pólo Regional de Vitória
Centro Educacional Interativo
Rua Manoel Vivacqua, 495, Jabour,
CEP: 29.072-230 – Vitória/ES

Pólo Regional Porto Alegre
Colégio La Salle São João
Rua Honório Silveira Dias, 645, São João,
CEP: 90.550-150 – Porto Alegre/RS

Pólo Regional de Ribeirão Preto
Colégio César Lattes
Av. Presidente Vargas, 1430, Jardim Sumaré
CEP: 14.025-700 – Ribeirão Preto/SP
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Pólo Regional de São Paulo
Associação Pierre Bonhomme
Rua Tiquatira, 230, Bosque da Saúde,
CEP: 04.137-110 – São Paulo/SP

Pólo Regional de Campinas
Colégio Illuminare
Rua Atílio Focesi, 116, Jd. São Francisco,
CEP: 13.105-168 – Campinas/SP

Pólo Regional do Rio de Janeiro
Associação de Educação Familiar e Social
Rua Humaitá, 170, Botafogo,
CEP: 22.261-001 – Rio de Janeiro/RJ

Colégio Alfa Ltda.
Av. Presidente Kennedy, 1511 – 2 e 3 Andar – Centro
CEP: 25020-000 – Duque de Caxias/RJ

Instituto Passos de Educação Ltda.
Rua Projeta Dois, 266 – Parque Aeroporto
CEP: 27900-000 – Macaé/RJ

Escola Santa Rita Ltda.
Rua Teixeira e Souza, 904 – Primeiro
CEP: 28909-000 – Cabo Frio/RJ

Brasília (DF), 1º de março de 2007.

Conselheira Marília Ancona-Lopez – Relatora

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 1º de março de 2007.

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Presidente

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Vice-Presidente
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